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1.  INTRODUÇÃO 

A BF Serviços Ambientais, consciente de seu papel no desenvolvimento 

socioeconômico das comunidades em que atua, busca apoiar projetos e iniciativas 

que promovam inclusão, desenvolvimento cultural, social, educacional e ambiental, 

incluindo comunidades tradicionais, como Quilombolas. 

O apoio a doações e patrocínios será concedido apenas a organizações não 

governamentais, instituições de caridade, associações ou entidades sem fins 

lucrativos, que: 

 Não violem os preceitos contidos neste Código; 

 Não tenham finalidade ilícita; 

 Não estejam vinculadas a partidos políticos ou candidatos; 

 Estejam alinhadas com os valores e missão da BF Serviços Ambientais. 

Todas as ações devem respeitar princípios de ética, integridade, direitos 

humanos e legislação vigente. 

2. OBJETIVO 

Esta política estabelece procedimentos e regras para a realização de doações e 

patrocínios, orientando os colaboradores e terceiros quanto à condução 

responsável dessas ações. 

Seu objetivo principal é prevenir riscos de corrupção, conflitos de interesse e 

prejuízos à imagem da empresa, garantindo transparência e conformidade legal. 

 

3. ABRANGÊNCIA  

Aplica-se a todos os integrantes e terceiros (fornecedores, clientes, prestadores de 

serviços, agentes intermediários, consultores etc.) da BF Serviços Ambientais, 

independentemente do nível hierárquico. 
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4. DEFINIÇÕES  

Doação: Transferência de dinheiro ou bens estimáveis em dinheiro, feita de forma 

voluntária a pessoa física ou jurídica. 

 

Patrocínio: Contribuição financeira, em bens ou serviços, a uma instituição ou 

evento organizado por terceiros, relacionados à cultura, esporte, sustentabilidade 

ou outras áreas alinhadas à missão e valores da BF Serviços Ambientais. 

 

5. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

5.1. DOAÇÕES  

 Podem ser realizadas em dinheiro ou em bens, diretamente à conta bancária 

da instituição beneficiária. 

 Não serão aceitas doações para contas bancárias de terceiros que não 

sejam os beneficiários legais. 

 A instituição beneficiada deve fornecer comprovante da doação ou 

patrocínio para registro contábil e auditoria. 

 

5.2. PATROCÍNIOS  

 Os patrocínios devem alinhados à estratégia de marketing e reputação da 

empresa, promovendo visibilidade institucional positiva. 

 Devem estar relacionados à cultura, esporte, sustentabilidade ou outros 

temas coerentes com os valores da BF Serviços Ambientais. 

 

6. CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO 

A análise da proponente será feita com base nos seguintes critérios: 

 Retorno institucional e visibilidade da marca BF Serviços Ambientais; 

 Impacto social, incluindo inclusão, educação e desenvolvimento humano; 
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 Projetos sociais relacionados à cultura, meio ambiente, esporte ou 

educação; 

 Geração de emprego ou movimentação econômica local; 

 Alinhamento com a estratégia e objetivos sociais da empresa; 

 Conformidade com a legislação vigente e o Código de Ética e Conduta da 

BF Serviços Ambientais; 

 Idoneidade e regularidade da instituição solicitante; 

 Respeito aos princípios de direitos humanos, diversidade, inclusão e 

ESG. 

 

7. SOLICITAÇÕES INDEFERIDAS 

Serão indeferidas: 

 Doações ou patrocínios a órgãos públicos, funcionários públicos ou 

entidades com vínculos familiares ou empregatícios com os interessados; 

 Iniciativas de caráter religioso, ideológico ou político; 

 Ações que gerem ganho pessoal indevido; 

 Projetos que atentem contra os valores e princípios da BF Serviços 

Ambientais; 

 Contribuições a partidos políticos ou candidatos a cargos públicos. 

É vedada a concessão de doações ou patrocínios a pessoas ou 

instituições listadas em cadastros de restrição, como: 

 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

 Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM); 

 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa (CNJ); 

 Outros cadastros relevantes de órgãos públicos ou reguladores, conforme 

avaliação da área de Compliance. 
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8. PROCEDIMENTO 

 A solicitação deve ser realizada mediante preenchimento do Formulário 

FM.CMP.01, com antecedência mínima de 30 dias antes do início da ação. 

 O Diretor da BF Serviços Ambientais avaliará a proposta e os recursos 

disponíveis conforme o orçamento previsto. 

 A Área de Compliance deve validar a regularidade da instituição solicitante, 

a legitimidade do projeto e a conformidade com esta política antes da 

concessão. 

 A decisão final (aprovação ou recusa) será registrada no formulário, com 

assinatura do Diretor e observações sobre os motivos. 

 Todos os registros devem ser arquivados para eventual auditoria ou consulta 

posterior. 

 

9. REFERÊNCIAS LEGAIS  

 Lei nº 12.846/2013  
 Decreto nº 11.129/2022  
 Lei nº 14.133/2021  
 Lei nº 9.605/1998  
 Decreto nº 11.772/2023  
 Código de Ética e Conduta da BF Serviços Ambientais. 

 

 

  


